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Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome do Candidato Classificação
(em valores)

António José dos Santos Silva Calão. . . . . . . . . . . . . . 15,86
Bruno Miguel Bernardo Trindade  . . . . . . . . . . . . . . . . 15,78
Francisco José Ramos Balbino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25
Luís Miguel da Costa Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,10
Ana Helena Santos Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,90
Hugo Alexandre Gonçalves Cortinhas. . . . . . . . . . . . . 13,48
Leandro Filipe da Silva Coutinho  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40
Carlos Orlando Aragão Malheiros . . . . . . . . . . . . . . . . 13,06
Dalila Marina Fernandes Castro e Silva  . . . . . . . . . . . 12,50
Sérgio Jesus Marques Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,21
Cristiana Alexandra Rodrigues Ribeiro . . . . . . . . . . . . 12,14
Carlos Amândio das Dores Piteira . . . . . . . . . . . . . . . . 11,79
Carlos Galante da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,51
Maria João Pinto do Espírito Santo . . . . . . . . . . . . . . . 11,30
André Filipe de Oliveira Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . 10,39
António Luís Vieira Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25

 18 de setembro de 2018. — O Vogal do Executivo, Mário Branco.
311661013 

 Louvor n.º 358/2018
Torna -se público que na reunião do Executivo da Junta de Freguesia 

de Alvalade de 17 de setembro de 2018 foi aprovado o Louvor, que a 
seguir se transcreve:

«Louvor
No momento em que, a seu pedido, cessa funções como Chefe da 

Divisão de Espaço Público e Equipamentos da Junta de Freguesia 
de Alvalade, cumpre manifestar público louvor à Licenciada Susana 
Marina Soares Paulo, pelo grau de compromisso, pela competência 
técnica, pelo sentido de responsabilidade e pela lealdade institucional 
que sempre evidenciou do desempenho das funções que lhe foram 
cometidas.

A Eng. Susana Marina Soares Paulo integrou o mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia de Alvalade, na qualidade de técnica superior, 
em 01/08/2014, tendo assumido, primeiro em regime de substituição 
legal e, subsequentemente, em 28/09/2015, em regime de comissão de 
serviço, o exercício das funções de Chefe da Divisão de Espaço Público 
e Equipamentos. A disponibilidade e preparação técnica evidenciadas 
no tratamento das vastas matérias que lhe foram confiadas foram de-
terminantes no sucesso da implementação das opções políticas desta 
Junta de Freguesia, designadamente em momentos profundamente 
desafiantes como foi o processo de reorganização administrativa da 
cidade de Lisboa no contexto da Freguesia de Alvalade. A Eng. Susana 
Marina Soares Paulo teve uma participação decisiva na preparação e 
execução de várias obras emblemáticas no território da Freguesia de 
Alvalade, entre as quais, a construção do Pavilhão Municipal de Alva-
lade, a reabilitação do Complexo Desportivo Municipal de São João 
de Brito, a edificação do Mercado do Levante, além de na reabilitação 
de vários espaços verdes, como sejam os logradouros da Av. Estados 
Unidos da América, n.os 10 a 48 ou da Av. do Brasil, n.os 112 a 132B.

A dedicação, competência e integridade com que exerceu as funções que 
agora cessa são por todos reconhecidas e, em particular, pela equipa que lide-
rou, tendo o seu desempenho prestigiado o exercício de funções públicas.

Assim, é da mais elementar justiça manifestar -lhe e testemunhar neste 
louvor o apreço e agradecimento da Junta de Freguesia de Alvalade.»
19 de setembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de 

Alvalade, José António Borges.
311663039 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALVERCA DO RIBATEJO
E SOBRALINHO

Aviso n.º 14207/2018

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Procedimentos concursais no âmbito do programa de regularização
extraordinária dos trabalhadores com vínculos

precários, Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 

06 de abril, torna -se público que as listas unitárias de ordenação final dos 
procedimentos concursais de regularização de vínculos precários para 
preenchimento de postos de trabalho publicitados na Bolsa de Emprego 
Público, Código da Oferta referência B (4 postos), OE201804/0529, 
foi homologada em reunião de Órgão Executivo no dia 20 de setembro 
de 2018, encontrando -se publicitadas em local visível e público nas 
instalações da Junta de Freguesia.

20 de setembro de 2018. — O Presidente da União das Freguesias de 
Alverca do Ribatejo e Sobralinho, Carlos Gonçalves.

311669933 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FARO (SÉ E SÃO PEDRO)

Aviso n.º 14208/2018
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se pública a Lista Uni-
tária de Ordenação Final relativa ao procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado — termo resolutivo incerto na categoria de Assistente 
Operacional, conforme Aviso de Abertura n.º 9822/2018, publicado no 
DR n.º 140 — 2.ª série de 23/07/2018. 

Ordenação
dos candidatos Nome Classificação

final

1.º Nuno Miguel Gomes Branco . . . . . . . . 13,10 Valores
2.º Ricardo Daniel Nascimento Viegas . . . 12,20 Valores
3.º Marco Paulo de Sousa Romão . . . . . . . 11,50 Valores
4.º José Nunes Freire. . . . . . . . . . . . . . . . . 11,30 Valores
5.º Ana Cristina Fernandes Afonso . . . . . . 10,90 Valores
6.º João Gilberto da Silva Nunes. . . . . . . . 10,10 Valores

 2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por meu des-
pacho de 27/09/2018, foi notificada aos candidatos, através de ofício 
registado, encontrando -se afixada em local visível e público das insta-
lações desta Junta de Freguesia e disponibilizada na página eletrónica 
em www.uf -faro.pt, tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

27 de setembro de 2018. — O Presidente da União das Freguesias de 
Faro (Sé e São Pedro), Eng. Bruno Gonçalo de Azevedo Lage.

311685485 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GERAZ DO LIMA (SANTA MARIA, 
SANTA LEOCÁDIA E MOREIRA) E DEÃO

Aviso n.º 14209/2018

Abertura de Procedimento Concursal comum na modalidade
de relação jurídica de emprego público por tempo

indeterminado — Constituição de Reserva de Recrutamento

1 — Faz -se público que, de acordo com a deliberação da União das 
Freguesias de Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) 
e Deão de 6 de julho de 2018, no uso da sua competência, nos termos 
do disposto no artigo 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e da alínea b) do artigo 3.º e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 - A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, que autorizou o recrutamento, encontra -se aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, o seguinte procedimento concursal, na modali-
dade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para constituição de reserva de recrutamento na carreira/categoria de 
Técnico Superior:

1.1 — Técnico Superior — Engenheiro Civil
2 — Validade do procedimento concursal: o procedimento é válido 

para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

3 — Requisitos de admissão aos procedimentos concursais: Podem 
candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema de valo-
rização profissional, que não se encontrem na situação prevista no ponto 
4., que cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas satisfaçam os requisitos gerais e especiais estipulados 
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respetivamente no artigo 17.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º, do anexo 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a seguir referidos:

3.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais:
Os candidatos deverão ser detentores de nível habilitacional de grau 

de complexidade funcional 3 (Licenciatura em Engenharia Civil, Espe-
cialização em Engenharia Municipal e Inscrição na Ordem dos Enge-
nheiros), nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 33.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, não havendo possibilidade de substituição 
da habilitação académica.

4 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que, não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

4.1 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de traba-
lho por aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 30.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, podem ser recrutados trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Conteúdo funcional do posto de trabalho — O descrito no anexo 
a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e conforme a caraterização específica constante do mapa de 
pessoal da União das Freguesias de Geraz do Lima (Santa Maria, Santa 
Leocádia e Moreira) e Deão:

Atuar nos domínios do planeamento e gestão de obras, Gestão de 
projetos, Projeto e Gestão de Redes de Infraestruturas, Dimensionamento 
de Pavimentos Gestão e Conservação da Rede Viária, Ordenamento 
urbano e rural, Projeto de equipamentos, no âmbito das atribuições e 
competências da autarquia; Elaborar pareceres, conceber ou analisar 
estudos prévios e projetos relativos a infraestruturas da freguesia, no-
meadamente viárias, abastecimento de água, drenagens e equipamentos, 
sejam edifícios ou espaços públicos, integrando equipas multidisciplina-
res se necessário; Preparar os elementos necessários para procedimentos 
concursais de projetos e/ou empreitadas, nomeadamente, cadernos de 
encargos, memórias, estimativas orçamentais, mapas de quantidades e 
especificações incluindo a sua tramitação de acordo com o código dos 
contratos públicos; Efetuar a fiscalização de obras; Executar desenhos, 
plantas ou modelos 3d, incluindo trabalhos de pormenorização relati-
vos à área de atividade de planeamento e projetos de construção civil, 
espaços exteriores, vias de comunicação e infraestruturas utilizando 
ferramentas informáticas adequadas de desenho assistido por computador 
e programas de modelização 3D (tecnologia BIM); Executar plantas de 
localização e implantação; Colaborar tecnicamente na organização e 
gestão da toponímia. A descrição das funções em referência não prejudica 
a atribuição ao trabalhador de funções não expressamente mencionadas 
que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalha-
dor detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP.

6 — A candidatura deve ser formalizada, em impresso próprio de 
utilização obrigatória, disponível através do sitio eletrónico http://www.
gerazdolima -smaria -sleocadia -moreira -deao.com/ ou a fornecer pela 
União das Freguesias de Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia 
e Moreira) e Deão, e ser entregue presencialmente, na Avenida do 
Antigo Concelho, n.º307 — 4905 -604 Geraz do Lima (Sta. Maria), 
dentro do horário de expediente, (Segunda -Feira a Sexta -Feira das 
09:00 -12:00/13:30 -17:00); ou por correio registado com aviso de re-
ceção, até o termo do prazo indicado.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, de:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante 

fotocópia simples e legível do certificado autêntico ou autenticado, 
donde conste a média final do curso;

b) Documento comprovativo da relação jurídica de emprego público, 
com a descrição das funções efetivamente exercidas, avaliação de de-
sempenho dos últimos 3 anos, com a referência de avaliação quantitativa 
e indicação da remuneração auferida;

c) Curriculum vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente assi-
nado, donde conste designadamente as ações de formação, congressos ou 
afins, estágios e experiência profissional, devidamente comprovados por 

fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, 
sob pena dos mesmos não serem considerados;

d) Documento comprovativo da Inscrição na ordem dos Engenheiros;
e) Documento comprovativo da Especialização em Engenharia Mu-

nicipal.

6.1 — Além dos documentos mencionados no ponto 6.) os candidatos 
deverão apresentar o seguinte documento sob pena de exclusão:

a) Bilhete de identidade válido e Cartão de Contribuinte Fiscal ou o 
cartão de cidadão;

7 — Métodos de Seleção aplicáveis: Os métodos de seleção serão os 
estipulados no artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e os previstos nos artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

Os métodos de seleção aplicados aos candidatos em sistema de re-
valorização profissional que por último exerceram funções idênticas 
às publicitadas, e candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado a exercerem funções idênticas às publicita-
das (7.1.), são distintos dos métodos de seleção aplicados aos candidatos 
em sistema de valorização profissional que por último exerceram funções 
diferentes das publicitadas; candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado a exercerem funções diferentes das 
publicitadas; candidatos sem relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente constituída, (7.2.).

Por cada método de seleção serão utilizados os seguintes critérios de 
apreciação e ponderação dos fatores de avaliação:

7.1 — Para os candidatos em sistema de valorização profissional que 
por último exerceram funções idênticas às publicitadas, e candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a 
exercerem funções idênticas às publicitadas, (para quem é titular da 
categoria e que não exerça o direito de opção a que se refere o n.º 3 do 
artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho):

Avaliação Curricular (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
Entrevista Profissional de seleção (EPS)

7.1.1 — Avaliação Curricular (AC):
Fatores de Avaliação
Habilitações Académicas (HA)
Formação Profissional (FP)
Experiência Profissional (EP)
Avaliação de Desempenho (AD)

Critérios de apreciação e ponderação dos fatores de avaliação:
Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 

aplicação da fórmula e o seguinte critério, se o trabalhador já desem-
penhou estas funções:

AC = (HA + FP + 2EP + AD) / (5)
sendo:

(HA) — Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

(FP) — Formação Profissional: considerando -se as áreas de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da função, cujos certificados 
sejam emitidos por entidades acreditadas;

(EP) — Experiência Profissional: considerando e ponderando a exe-
cução de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de com-
plexidade das mesmas;

(AD) — Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar;

Aos candidatos que não possuem Avaliação de Desempenho, por 
motivos que não lhe sejam imputáveis, será atribuída a classificação 
de 10.00 valores, neste parâmetro.

7.1.2 — Entrevista de Avaliação de competências (EAC), que visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

O método permitirá uma análise estruturada da experiência, qualifica-
ções e motivações profissionais, através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato.

A preparação e aplicação do método serão efetuadas por técnicos 
credenciados, de gestão de recursos humanos ou com formação ade-
quada para o efeito.
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Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, nos termos do 
n.º 5 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

7.1.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com uma ponde-
ração de 30 % e duração máxima de 20 minutos, visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre entrevista-
dor e entrevistado, nomeadamente os relacionados com capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de seleção é avaliada nos termos conjugados 
do n.º 6 e n.º 7 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; 
por votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar, 
traduzido na escala de 20,16,12, 8 e 4 valores.

Os critérios de avaliação dos métodos acima mencionados esta-
rão disponíveis na página eletrónica da União das Freguesias de 
Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) e Deão: 
http://www.gerazdolima -smaria -sleocadia -moreira -deao.com/

Os candidatos referidos em 7.1., poderão, em substituição dos métodos 
7.1.1. e 7.1.2., optar pela realização dos métodos 7.2.1. e 7.2.2.abaixo 
descritos. (n.º 3 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho).

7.2 — Candidatos em sistema de revalorização profissional que por 
último exerceram funções diferentes das publicitadas; candidatos com re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercerem 
funções diferentes das publicitadas; candidatos sem relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente constituída:

Prova teórica de conhecimentos (PC);
Avaliação Psicológica (AP);
Entrevista Profissional de seleção (EPS);

7.2.1 — A Prova teórica de conhecimentos (PC) visa avaliar os co-
nhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos, necessários ao exercício das funções:

7.2.1.1 — A prova teórica de conhecimentos (gerais e específicos), de 
realização individual, numa única fase, será de natureza teórica e sob a 
forma escrita, com a duração máxima de 120 minutos, visando avaliar o 
nível de conhecimentos académicos e profissionais, bem como as com-
petências técnicas dos candidatos, sobre matérias constantes do respetivo 
programa do concurso, sendo a sua classificação expressa na escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

É eliminatória para os candidatos que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores.

Legislação:
a) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Aprova o Código dos 

Contratos Públicos, na redação atual;
b) Decreto -Lei n.º 6/2004, de 06 de janeiro — Estabelece o regime 

de revisão de preços das empreitadas de obras públicas e de obras par-
ticulares e de aquisição de bens e serviços, na redação atual;

c) Lei n.º 41/2015, de 03 de junho — Estabelece o regime jurídico 
aplicável ao exercício da atividade da construção, na redação atual;

d) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — Estabelece o regime jurí-
dico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermuni-
cipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências 
do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais 
e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, na redação 
atual;

e) Lei n.º 169/99, de 18 de setembro — Estabelece o quadro de com-
petências, assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos 
dos municípios e das freguesias, na redação atual;

f) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro — Estabelece o sistema inte-
grado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública;

g) Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, versão atual, 
que adapta aos serviços de administração autárquica o SIADAP; versões 
atuais;

h) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro — aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo;

i) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, versão atualizada;

j) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — Aprova o Código do Trabalho 
(versão atualizada);

k) Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto — Aprova o regime de acesso à 
informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documen-
tos administrativos, transpondo a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro, e a Diretiva 2003/98/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro;

l) Lei n.º 168/99, de 18 de setembro — Aprova o Código das Expro-
priações, versão atualizada;

m) Portaria n.º 701 -H/2008, de 29 de julho (Projetos) — Aprova 
o conteúdo obrigatório do programa e do projeto de execução, 
bem como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e 
faseamento de projetos de obras públicas, designados «Instruções 
para a elaboração de projetos de obras, e a classificação de obras 
por categorias;

n) Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro — Estabelece o 
regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios (versão 
atualizada);

o) Decreto -Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro — procede à revisão da 
regulamentação das condições de segurança e de saúde no trabalho em 
estaleiros temporários ou móveis, constante do Decreto -Lei n.º 155/95, 
de 1 de julho, mantendo as prescrições mínimas de segurança e saúde 
no trabalho estabelecidas pela Diretiva n.º 92/57/CEE, do Conselho, de 
24 de junho (versão atualizada);

p) Decreto regulamentar n.º 23/95 (D.R. n.º 194, Série I -B de 
1995 -08 -23) — aprova o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e 
Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais, 
versão atualizada;

q) Decreto -Lei n.º 38382/51, de 07 de agosto: Aprova o Regulamento 
geral das edificações urbanas;

r) Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto — Aprova o regime da 
acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via 
pública e edifícios habitacionais, revogando o Decreto -Lei n.º 123/97, 
de 22 de maio, versão atualizada;

s) Lei n.º 31/2009, de 03 de julho — aprova o regime jurídico que 
estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis 
pela elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela 
direção de obra, que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres 
que lhes são aplicáveis, versão atualizada;

t) Decreto -Lei n.º 178/2006, de 05 de setembro — Aprova o regime 
geral da gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a 
Diretiva n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 
de abril, e a Diretiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro 
(versão atualizada);

u) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de maio (versão atualizada) — Aprova 
o regime da gestão de resíduos de construção e demolição.

7.2.1.1.1 — A classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, na 
prova de conhecimentos.

É eliminatória para os candidatos que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores.

7.2.2 — Avaliação psicológica (AP), visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A preparação e a aplicação do método serão efetuadas por entidade es-
pecializada pública, que remeterá os resultados aos membros do Júri.

A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 
das menções classificativas de apto e não apto; na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

7.2.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com uma pon-
deração de 30 % e duração máxima de 20 minutos, visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo 
que a classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de 
votação nominal e por maioria.

O resultado final é obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar, traduzido na escala de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

Os critérios de avaliação dos métodos acima mencionados esta-
rão disponíveis na página eletrónica da União das Freguesias de 
Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) e Deão: 
http://www.gerazdolima -smaria -sleocadia -moreira -deao.com
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8 — Classificação Final:
A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos 

métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através das seguintes fórmulas: 

Tipologia de candidatos: Fórmula a aplicar: 

Candidatos nas situações descritas em 7.1.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF = (0,45 × AC) + (0,25 × EAC) + (0,30 × EPS)
Candidatos nas situações descritas em 7.2.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF = (0,45 × PC) + (0,25 × AP) + (0,30 × EPS) 

 sendo:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

Ou,
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

A falta de comparência dos candidatos referidos nos pontos, 7.1. e 
7.2., em qualquer um dos métodos de seleção, equivale à desistência 
do procedimento concursal, bem como serão excluídos, aqueles que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer método 
de seleção.

Com os resultados da classificação final dos candidatos obtidos pela 
aplicação das fórmulas anteriores, será elaborada uma lista única com 
a ordenação final de todos os candidatos.

9 — Será respeitada a ordem de recrutamento prevista na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 37.º, do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 — Em caso de igualdade de classificação o desempate será pela 
forma prevista no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, e subsistindo o empate, pela melhor nota da habi-
litação académica (último grau académico concluído). Se mesmo assim 
permanecerem empatados, desempatam pela maior experiência profis-
sional na função, e em seguida pela maior formação profissional.

11 — Atenta a urgência do presente recrutamento, o procedimento 
poderá decorrer através da utilização faseada dos métodos de seleção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

Nestes termos, proceder -se -á:
11.1 — À aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos can-

didatos, apenas do primeiro método eliminatório;
11.2 — À aplicação do segundo método e dos métodos seguintes 

apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por tranches sucessivas de 20 candidatos, por or-
dem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades que deram 
origem à publicitação do procedimento concursal.

12 — Constituição do júri:
Presidente: Eng.º José Nuno Machado Pinto, Diretor de Departamento 

de Obras e Serviços Municipais do Município de Viana do Castelo;
Vogais efetivos: Eng.ª Célia Maria Passos Pereira, Chefe da Divisão 

de Obras Públicas e Dr.ª Hirondina da Conceição Passarinho Machado, 
Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos; ambas inte-
gradas no mapa de pessoal do Município de Viana do Castelo.

Vogais suplentes: Arqt.ª Marta Isabel Monteiro Silva, Chefe de Divi-
são de Projeto e Dr. Pedro Henrique Pereira Rodrigues da Cruz, Técnico 
Superior de Recursos Humanos, do Município de Viana do Castelo.

13 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada 
um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de atas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método 
de seleção é efetuada através de listas ordenadas alfabeticamente, 
disponibilizadas na página eletrónica da União das Freguesias de 
Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) e Deão: 
http://www.gerazdolima -smaria -sleocadia -moreira -deao.com

15 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas na União das 
Freguesias de Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) 
e Deão e disponibilizadas na sua página eletrónica.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria, na sua atual redação.

A notificação indicará o dia, hora e local de realização dos métodos 
de seleção.

17 — Ao abrigo do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, à lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, bem como às exclusões do procedimento ocor-
ridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos de seleção é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º Assim, os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização de audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

18 — As funções correspondentes aos postos de trabalho a prover 
serão desempenhadas na área da União das Freguesias de Geraz do Lima 
(Santa Maria, Santa Leocádia e Moreira) e Deão, podendo, no entanto, 
serem executados trabalhos fora daquela área, sempre que ocorram 
situações que assim o exijam.

19 — O posicionamento remuneratório do(a) candidato(a) a recrutar é 
o correspondente à 2.ª posição remuneratória, do nível 15, sendo o salário 
de referência de 1201,48 € de acordo com o disposto no artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

20 — O posto de trabalho a prover destina -se ao serviço da União 
das Freguesias de Geraz do Lima (Santa Maria, Santa Leocádia e Mo-
reira) e Deão.

21 — Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

22 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-

ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 — Nos termos do artigo 30.º e alínea d) do n.º 1, dos artigos 35.º 
e 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se sem-
pre, por ordem decrescente da ordenação final dos candidatos, tendo 
preferência os colocados em Situação de valorização profissional, pos-
teriormente de entre os candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, seguindo -se os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou candidatos aprovados com vínculo de emprego público 
ou candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

25 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

26 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e nos termos do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, não existem reservas de recrutamento junto da ECCRC — Enti-
dade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento.

Conforme informação prestada pela Direção Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, enquanto entidade Ges-
tora da Mobilidade, para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, não existem trabalhadores em situação de valorização 
profissional com o perfil pretendido por esta Autarquia.

17 de setembro de 2018. — O Presidente da União de Freguesias 
de Geraz do Lima (Santa Maria. Santa Leocádia e Moreira) e Deão, 
Armindo Dias Fernandes.
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